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ESTADO DE MATO GROSSO. 

ASSEMBLEIA LEGISLA T1VA 

····v- ~'" .. .~. 

li 

LEI li2 2 018, de 2Q de Jl.ovembro de 1963.' 

Eleva a subvenção anual conced~ 
da ao Asilo da Velhice Desamparada = 
São João Bosco de Oampo Grande e dá' 
outras providências. -- . 

. 
O PREI3IDEi:iTE DA ABSEl~BI~IA LEGISLA~IVA DO ESTADO D:I 

~O GROSSO: . 
Faz saber que a Assemblé~a Legislativa do Estado de 

ereta e eu promulgo AOS termos do § 22 do artigo 16 da = 
Constitu~ção do Estado a seguinte Le~: 

" 
Artigo 12 - Fica elevada a. partir de 12 de jallei~o­

de 1964, Para CrI 200.000,00 (dUzentos mil cruze1ros) a 
lluais, a subve:açao concedida pela Lei ~ 913, de 31/l.0~5-
ao As110 da Velhice Desamparada ~ão João Bosco de C~po -
Grame. 

Artigo 22 - As despesa, com a aplicação desta lei • 
correrão ª co~ta de verba propria consignada no orçameAto 
para 1964. .. 

. Artigo 32 - Esta lei entrará em. vigor na da~a de 
sua publicação, revOgadas as disposiçoes em contrario. 

, -'I . 
Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiaba, 20. de 

novembro de 1963. 
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